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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETOS
DECRETO Nº 461, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 28.864.885,96 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso II da Lei 
Orçamentária nº 8.809, de 27 de dezembro de 2018;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 28.864.885,96 (Vinte e Oito Milhões, 
Oitocentos e Sessenta e Quatro Mil, Oitocentos e Oitenta e Cinco Reais e 
Noventa e Seis Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071010445114247556 - SEDOP 0101 444042 480.000,00
071011545114157536 - SEDOP 0101 444042 2.436.585,99
151011312212978338 - SECULT 0101 339037 37.416,39
151011312212978338 - SECULT 0101 339039 157.351,04
161011212214167607 - SEDUC 2102 449052 5.000,00
161011236114164963 - SEDUC 0102 335041 69.020,00
161011236114164963 - SEDUC 0102 339037 4.406.796,08
161011236214168478 - SEDUC 0104 339039 79.274,00

171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 469071 4.000.000,00
181011442214228211 - SEJUDH 0101 339039 370.585,56
281010460814496394 - NGPR 0101 449052 30.000,00

291012612212978339 - SETRAN 0101 319011 9.737,00
291012678214357430 - SETRAN 0101 449051 1.795.109,17
291012678214357430 - SETRAN 0125 449051 5.000.000,00

462021339214448423 - FCP 0101 339039 750.000,00
572012012214497610 - EMATER 6101 449052 5.970,00

901011012212978338 - FES 0103 339033 115.647,48
901011012212978338 - FES 0103 339036 29.700,00
901011012212978338 - FES 0103 339037 1.938.309,43
901011012212978338 - FES 0103 339039 269.650,43
901011012212978338 - FES 0103 339040 32.650,00
901011030214278288 - FES 0103 335043 504.578,19
901011030214278288 - FES 0103 339030 2.542.821,90
901011030214278288 - FES 0103 339037 1.190.399,81
901011030214278288 - FES 0103 339039 1.674.797,78
901011030214278290 - FES 0103 339033 933.485,71

TOTAL 28.864.885,96

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

041020206114197639 - TJE-FRJ 0101 449051 1.300.389,27
041020206114197639 - TJE-FRJ 0101 459061 494.719,90
071011512212978338 - SEDOP 0101 449052 27.205,10
071011512614248238 - SEDOP 0101 339040 229.853,49
071011751214287567 - SEDOP 0101 449035 255.986,61
071011751214287567 - SEDOP 6101 449051 4.516,13
151011312212978338 - SECULT 0101 449030 732,00
151011312212978338 - SECULT 0101 449052 5.182,84
151011312212978339 - SECULT 0101 319011 37.416,39
151011339114448428 - SECULT 0101 449051 124.218,90
151011339114448428 - SECULT 0101 449052 17.217,30
151011339114448428 - SECULT 0101 449093 10.000,00
161011212212978339 - SEDUC 0102 319004 228.580,58
161011212212978339 - SEDUC 0102 319011 3.191.172,01
161011212212978339 - SEDUC 0102 319016 59.658,34
161011212212978339 - SEDUC 0102 319113 138.000,59
161011212214167605 - SEDUC 2102 449051 5.000,00
161011212214168490 - SEDUC 0102 319011 460.405,46
161011212214168490 - SEDUC 0102 319016 2.793,74
161011233112978311 - SEDUC 0102 339046 142.561,84
161011233112978311 - SEDUC 0102 339092 20.017,00
161011233112978312 - SEDUC 0102 339049 26.504,92
161011236214168480 - SEDUC 0104 339030 39.912,00
161011236214168480 - SEDUC 0104 339039 39.362,00
161011236514168475 - SEDUC 0102 339033 10.001,00
161011281214338322 - SEDUC 0102 339030 17.925,00
161011281214338322 - SEDUC 0102 339031 105.239,60
161011281214338322 - SEDUC 0102 339092 3.936,00

171022884100009004 - Enc. SEFA 0101 329021 1.760.000,00
171022884100009004 - Enc. SEFA 0101 469071 4.758.593,85
171022884500009003 - Enc. SEFA 0101 334081 1.200.000,00
171022884600009048 - Enc. SEFA 0101 339093 4.000.000,00
181011412212974668 - SEJUDH 0101 339030 93.981,39
181011412212978339 - SEJUDH 0101 339036 168.590,30
181011412614248238 - SEJUDH 0101 339140 21.351,29
181011433112978311 - SEJUDH 0101 339046 623,63
181011433112978312 - SEJUDH 0101 339049 5.453,39
181011442214228214 - SEJUDH 0101 335041 80.585,56

191022884600008590 - Enc. SEPLAN 0101 339039 2.315.605,99
291012678214357432 - SETRAN 0125 449051 5.000.000,00
572012060614498505 - EMATER 6101 339039 5.970,00
682010812212974668 - FASEPA 0101 339030 75.000,00
682010812212978338 - FASEPA 0101 339030 17.965,97

682010812212978338 - FASEPA 0101 339033 77.617,41
682010812212978338 - FASEPA 0101 339035 18.800,00
682010812212978338 - FASEPA 0101 339037 115.870,92
682010812212978338 - FASEPA 0101 339039 177.729,73
682010812212978339 - FASEPA 0101 339005 23.941,20
682010812212978339 - FASEPA 0101 339036 16.315,07
682010813114248233 - FASEPA 0101 339139 17.123,00
682010813114248233 - FASEPA 0101 339140 49.076,60
682010824314438391 - FASEPA 0101 339014 15.000,00
682010824314438392 - FASEPA 0101 339030 30.060,01
682010824314438392 - FASEPA 0101 339033 18.107,45
682010824314438392 - FASEPA 0101 339037 21.558,96
682010824314438393 - FASEPA 0101 339014 44.921,92
682010824314438394 - FASEPA 0101 339030 30.911,76
682010824314438394 - FASEPA 0101 339033 53.694,76
682010824314438394 - FASEPA 0101 339037 21.558,96
682010824314438394 - FASEPA 0101 339039 16.653,43
682010824314438395 - FASEPA 0101 339030 100.268,52

901011012114278306 - FES 0103 339014 6.350,28
901011012114278306 - FES 0103 339033 2.358,00
901011012212974668 - FES 0103 339030 128.040,26
901011012212978339 - FES 0103 339005 975,00
901011012212978339 - FES 0103 339008 6.842,15
901011012212978339 - FES 0103 339036 20,70
901011012212978339 - FES 0103 339092 490,69
901011012814246077 - FES 0103 333014 14.552,22
901011012814246077 - FES 0103 339014 1.713,45
901011012814246077 - FES 0103 339033 613,43
901011012814278307 - FES 0103 339014 35.681,57
901011012814278307 - FES 0103 339030 3.000,00
901011012814278307 - FES 0103 339033 11.000,00
901011012814278307 - FES 0103 339039 15.977,40
901011024414228203 - FES 0103 339014 14.607,15
901011024414228203 - FES 0103 339030 2.500,00
901011024414228203 - FES 0103 339036 65,00
901011024414228203 - FES 0103 339039 1.500,00
901011030114278284 - FES 0103 339014 24.078,31
901011030114278284 - FES 0103 339030 42.469,66
901011030114278284 - FES 0103 339033 6.938,84
901011030114278284 - FES 0103 339036 4.629,28
901011030114278284 - FES 0103 339039 19.247,88
901011030114278284 - FES 0103 339047 4.932,51
901011030114278285 - FES 0103 333014 17.235,87
901011030114278285 - FES 0103 339033 6.640,00
901011030114278286 - FES 0103 334181 123.762,43
901011030214278287 - FES 0103 339032 7.673,43
901011030214278288 - FES 0103 339014 9.744,44
901011030214278288 - FES 0103 339030 30.934,39
901011030214278288 - FES 0103 339033 7.595,27
901011030214278288 - FES 0103 339036 81.675,50
901011030214278288 - FES 0103 339039 48.807,47
901011030214278288 - FES 0103 339047 2.860,36
901011030214278293 - FES 0103 339030 68.357,18
901011030214278293 - FES 0103 339039 1.255,99
901011030214278294 - FES 0103 339030 253.925,73
901011030214278305 - FES 0103 339014 1.192,50
901011030314278299 - FES 0103 339030 1.487,43
901011030314278300 - FES 0103 339030 322.960,76
901011030314278300 - FES 0103 339033 32.000,00
901011030514278302 - FES 0103 339014 23.000,00
901011030514278302 - FES 0103 339030 67.680,47
901011030514278302 - FES 0103 339039 2.808,00
901011030514278302 - FES 0103 339047 7.826,00
901011030514278304 - FES 0103 339014 8.000,00
901011030514278304 - FES 0103 339030 3.000,00
901011033112978311 - FES 0103 339046 6.017,55
901011033112978312 - FES 0103 339049 1.222,92
901011042214278362 - FES 0103 339014 2.747,10
901011042214278362 - FES 0103 339033 180,00
901011042214278362 - FES 0103 339036 1.755,00
901011066514276775 - FES 0103 339014 19.079,13
901011066514276775 - FES 0103 339033 3.381,88
901011066514276775 - FES 0103 339039 56,30

TOTAL 28.864.885,96

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 de dezembro de 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 462, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 12.600.000,00 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso I alínea “h” da 
Lei Orçamentária nº 8.809, de 27 de dezembro de 2018;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 12.600.000,00 (Doze Milhões, 
Seiscentos Mil Reais), para atender à programação abaixo:

R$
CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

291012678214357430 
- SETRAN 0124 449051 11.400.000,00

291012678214357430 
- SETRAN 0126 449051 1.200.000,00

TOTAL 12.600.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão  
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 de dezembro de 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo 509959
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SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIAS
PORTARIA Nº 290, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 - DIOR
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições legais que lhes confere o artigo 4º, do(s) Decreto(s) nº 
295, de 6 de setembro de 2019, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2019.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2019, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 290, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019
ÁREA/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/

GRUPO DE DESPESA/SUBGRUPO DE 
DESPESA

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2019

SETEM-
BRO OUTUBRO NOVEM-

BRO DEZEMBRO TOTAL

DEFESA SOCIAL
CPC

Investimentos 0,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00
Obras e Instalações

 0101 0,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00
DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ECO-

NÔMICO
NGPR

Investimentos 0,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00
Equipamentos e Material Permanente

 0101 0,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00
SEMAS

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 28.286,00 28.286,00
Folha Suplementar

 0101 0,00 0,00 0,00 28.286,00 28.286,00
GESTÃO
PRODEPA

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 798.000,00 798.000,00
Sentença Jurídica

 0261 0,00 0,00 0,00 798.000,00 798.000,00
SEAD

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 1.200,00 1.200,00
Folha de Pessoal

 0101 0,00 0,00 0,00 1.200,00 1.200,00
INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

SEDOP
Investimentos 0,00 0,00 0,00 2.916.585,99 2.916.585,99

Obras e Instalações
 0101 0,00 0,00 0,00 2.916.585,99 2.916.585,99

SETRAN
Investimentos 0,00 0,00 0,00 24.487.439,41 24.487.439,41

Obras e Instalações
 0101 0,00 0,00 0,00 6.887.439,41 6.887.439,41
 0124 0,00 0,00 0,00 11.400.000,00 11.400.000,00
 0125 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00
 0126 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 9.737,00 9.737,00
Folha de Pessoal

 0101 0,00 0,00 0,00 9.737,00 9.737,00
POLÍTICA SOCIAL

SEJUDH
Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 390.000,00 390.000,00

Despesas Ordinárias
 0101 0,00 0,00 0,00 390.000,00 390.000,00

SESPA
Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 7.718.593,85 7.718.593,85

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES

 0103 0,00 0,00 0,00 7.718.593,85 7.718.593,85
Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 174.820,78 174.820,78

Folha de Pessoal
DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES

 0103 0,00 0,00 0,00 174.820,78 174.820,78
POLÍTICA SÓCIO-CULTURAL

FCP
Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 750.000,00 750.000,00

Despesas Ordinárias

 0101 0,00 0,00 0,00 750.000,00 750.000,00
SECULT

Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00
Despesas Ordinárias

 0101 0,00 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00
SEDUC

Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 6.128.486,08 6.128.486,08
Contrato Estimativo

 0102 0,00 0,00 0,00 6.059.466,08 6.059.466,08
Despesas Ordinárias

 0102 0,00 0,00 0,00 69.020,00 69.020,00

PROGRAMA/ORGÃO FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2019

SETEM-
BRO OUTUBRO NOVEM-

BRO DEZEMBRO TOTAL
AGRICULTURA FAMILIAR 0,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00

NGPR
 0101 0,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00

CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 0,00 0,00 0,00 390.000,00 390.000,00
SEJUDH

 0101 0,00 0,00 0,00 390.000,00 390.000,00
CULTURA 0,00 0,00 0,00 750.000,00 750.000,00

FCP
 0101 0,00 0,00 0,00 750.000,00 750.000,00

EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 5.675.816,08 5.675.816,08
SEDUC

 0102 0,00 0,00 0,00 5.675.816,08 5.675.816,08
ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 0,00 0,00 798.000,00 798.000,00

PRODEPA
 0261 0,00 0,00 0,00 798.000,00 798.000,00

GOVERNANÇA PARA RESULTADOS 0,00 0,00 0,00 480.000,00 480.000,00
SEDOP

 0101 0,00 0,00 0,00 480.000,00 480.000,00
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 0,00 0,00 0,00 24.487.439,41 24.487.439,41

SETRAN
 0101 0,00 0,00 0,00 6.887.439,41 6.887.439,41
 0124 0,00 0,00 0,00 11.400.000,00 11.400.000,00
 0125 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00
 0126 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00

MANUTENÇÃO DA GESTÃO 0,00 0,00 0,00 2.643.802,43 2.643.802,43
SEAD

 0101 0,00 0,00 0,00 1.200,00 1.200,00
SECULT

 0101 0,00 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00
SEDUC

 0102 0,00 0,00 0,00 452.670,00 452.670,00
SEMAS

 0101 0,00 0,00 0,00 28.286,00 28.286,00
SESPA

DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES
 0103 0,00 0,00 0,00 1.551.909,43 1.551.909,43

SETRAN
 0101 0,00 0,00 0,00 9.737,00 9.737,00

MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO 
URBANO 0,00 0,00 0,00 2.436.585,99 2.436.585,99
SEDOP

 0101 0,00 0,00 0,00 2.436.585,99 2.436.585,99
SAÚDE 0,00 0,00 0,00 6.341.505,20 6.341.505,20
SESPA

DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES
 0103 0,00 0,00 0,00 6.341.505,20 6.341.505,20

SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00
CPC
 0101 0,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00

FONTE 3º QUADRIMESTRE - 2019
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDI-
NARIOS                                         0,00 0,00 0,00 11.643.248,40 11.643.248,40

0102 - EDUCAÇÃO - RECUR-
SOS ORDINÁRIOS 0,00 0,00 0,00 6.128.486,08 6.128.486,08

0103 - FES - Recursos 
Ordinários 0,00 0,00 0,00 7.893.414,63 7.893.414,63

0124 - Royaltie Mineral 0,00 0,00 0,00 11.400.000,00 11.400.000,00
0125 - Royaltie Hídrico 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00
0126 - Royaltie Petróleo 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00

0261 - REC.PROP.DIRETA-
MENTE ARREC.PELO ORG.

ADM.INDIR               
0,00 0,00 0,00 798.000,00 798.000,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 44.063.149,11 44.063.149,11

PORTARIA Nº 291, DE 18/12/2019
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando 
de suas atribuições que lhe confere o § 2º do artigo 16 da Lei nº 8.809, de 
27 de dezembro de 2018 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2019.
RESOLVE:
I - Alterar a Modalidade de Aplicação no valor de R$ 31.000,00 (Trinta e 
Um Mil Reais), na(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) 
Unidade(s) Orçamentária(s), conforme o(s) inciso(s) I do art. 16 da LOA 
2019, da forma abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

532012212212978339 - IOE 0261 319113 31.000,00
TOTAL 31.000,00

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade de Aplicação 
da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) mesma(s) 
atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

532012212212978339 - IOE 0261 319013 31.000,00
TOTAL 31.000,00

III - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
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PORTARIA Nº 292, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 - DIOR
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições legais que lhe confere o artigo 4º, do(s) Decreto(s) 
nº 91, de 7 de maio de 2019, que aprova a Programação Orçamentária e o 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o 2º quadrimestre do exercício de 2019.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 157.351,04 (Cento e Cinquenta e Sete Mil, 
Trezentos e Cinquenta e Um Reais e Quatro Centavos), a quota do segundo 
quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) 
Orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 292, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

ÁREA/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/GRUPO  
DE DESPESA/SUBGRUPO DE DESPESA FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2019

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

POLÍTICA SÓCIO-CULTURAL
SECULT

Investimentos 0,00 0,00 0,00 157.351,04 157.351,04
Reforma

 0101 0,00 0,00 0,00 157.351,04 157.351,04

ANEXO A PORTARIA Nº 292, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2019
MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

CULTURA 0,00 0,00 0,00 157.351,04 157.351,04
SECULT

 0101 0,00 0,00 0,00 157.351,04 157.351,04

FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2019

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDINARIOS                                         0,00 0,00 0,00 157.351,04 157.351,04

TOTAL 0,00 0,00 0,00 157.351,04 157.351,04

PORTARIA Nº 293, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 - DIOR
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 4º, do(s) Decreto(s) nº 295, 
de 6 de setembro de 2019, que aprova a Programação Orçamentária e o 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o 3º quadrimestre do exercício de 2019.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 4.000.000,00 (Quatro Milhões de Reais), 
a quota do terceiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) 
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 293, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

ÁREA/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPESA/SUBGRUPO DE 

DESPESA
FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2019
SETEM-

BRO
OUTU-
BRO

NOVEM-
BRO DEZEMBRO TOTAL

GESTÃO
Enc. SEFA

Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00
Despesas Ordinárias

 0101 0,00 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00

ANEXO A PORTARIA Nº 293, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

PROGRAMA/ORGÃO FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2019

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00

Enc. SEFA

 0101 0,00 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2019

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDINARIOS                                         0,00 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00

Protocolo 509960
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